PAUTA DE REIVINDICAÇÕES - CAMPANHA SALARIAL 2009 – ATI

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE SALARIAL

A ATI reajustará os salários de todos os trabalhadores, vigentes em 01 de Junho de 2009, corrigindo pelo índice do ICV-DIEESE, referente ao período de 01 de junho de 2008 à 31 de maio de 2009, independentemente de onde estiverem lotados ou vinculados contratualmente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALE REFEIÇÃO 

A partir de 1º de junho de 2009 a ATI fornecerá a todos os trabalhadores, independentemente de onde estiverem lotados ou vinculados contratualmente 22 (vinte e dois) vales refeição no valor facial de R$ 15,00 (quinze reais), mantidas as demais condições previstas na referida cláusula.

Parágrafo único – Em dezembro de 2009, a título de cesta natalina, a ATI fornecerá 22 (vinte e dois) vales refeição ou alimentação, com valor facial de R$ 15,00 (quinze reais), para todos os trabalhadores.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INCORPORAÇÃO DE HORAS-EXTRAS E GRATIFICAÇÃO 

A ATI incorporará, aos salários de seus empregados, o valor referente às horas-extras e gratificações praticadas em regime permanente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DAS CLÁUSULAS FINANCEIRAS 

A partir de 1º de junho de 2009, o valor de todas as cláusulas financeiras, previstas no ACT 2005, serão reajustadas pelo mesmo percentual aplicado aos salários. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS

A ATI elaborará, num prazo de 45 dias, projeto de lei criando o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos seus servidores - PCCV e revisando o Plano de Cargos e Salários dos seus empregados - PCCS, em comum acordo com a representação dos seus trabalhadores.

Parágrafo Primeiro – Serão criados os cargos de nível médio e técnico necessário ao pleno funcionamento da ATI, assim como readequados  os cargos de nível superior, garantindo-se equivalência de funções entre os empregados e servidores.

Parágrafo Segundo – As tabelas salariais dos servidores e empregados serão reorganizadas de forma a garantir equivalência entre cargos semelhantes.

CLÁUSULA SEXTA - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

A ATI constituirá comissão paritária para elaborar, em 60 dias, um Sistema de Avaliação de Desempenho de todos os seus trabalhadores, com critérios para evolução na carreira dos empregados e servidores, bem como para aplicação da gratificação de desempenho prevista na lei 12985/06, sendo tal Sistema formalizado mediante decreto do governador do estado.

Parágrafo Primeiro - Em 01 de novembro de cada ano, serão implementadas as promoções e progressões decorrentes da avaliação de desempenho.

Parágrafo Segundo – A gratificação de desempenho prevista na Lei 12985/06 será, de imediato, estendida para os empregados da ATI, nos mesmos percentuais praticados para os servidores.

Parágrafo Terceiro – Os servidores que completarem três anos de serviço público terão direito, de imediato, a progressão de três níveis correspondentes a: 

a) 1 nível previsto no Estatuto dos Servidores, que prevê progressão a cada 2 anos;

b) 1 nível por mérito, pelos três anos de efetivo exercício, a título de antecipação das promoções e progressões de 01 de novembro;

c) 1 nível para os servidores com especialização, mestrado ou doutorado.

Parágrafo Quarta – Os empregados da ATI também farão jus ao previsto nas letras b e c do parágrafo anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TRABALHO EM FIM DE SEMANA

A ATI compromete-se em enviar um projeto de lei que garanta as regras para a execução de trabalhos em fins de semana, bem como em regime de turno ininterrupto, contemplando escala de trabalho, remuneração, folgas, revezamento e compensações pela eventual mudança de regime de trabalho, conforme estabelecido nos trabalhos desenvolvidos internamente com as representações dos trabalhadores no decorrer do ano de 2008..

Parágrafo Primeiro – Até a homologação da Lei, prevista no caput, serão mantidas as condições vigentes para remuneração de horas extras, bem como, as remunerações e vantagens adquiridos por força dos acordos coletivos anteriores e incorporadas ao salário conforme as regras dos mesmos. 

Parágrafo Segundo – Até a homologação da Lei, prevista no caput, será flexibilizada ou remunerada até 01 (uma) hora de trabalho dos setores que atuam em turno ininterrupto nos sábados, domingos e feriados, na passagem de turno.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESCONTO ASSISTENCIAL

Será descontado, conforme decisão de assembléia extraordinária, 1% (um por cento) sobre o salário base de todos os trabalhadores, independentemente de onde estiverem lotados ou vinculados contratualmente, filiados ou não ao SINDPD-PE, com direito de oposição, a ser exercido no prazo de até 05 (cinco) úteis contados depois de comunicado do sindicato aos mesmos, em quadros de aviso. 

CLÁUSULA NONA – DA RENOVAÇÃO DAS CLÁUSULAS PRÉ-EXISTENTES 

Mantêm-se todas as demais cláusulas e condições do Acordo Coletivo 2005/2006.

CLÁUSULA DECIMA – DA VIGÊNCIA  

O Acordo terá a sua vigência de um ano, contado a partir de 1º de junho de 2009 até 31 de maio de 2010. 

